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LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das autorizações de saída 

 

Subseção I 

Da permissão de saída 

 

Art. 120. Os condenados que cumprem pena em regime fechado ou semi-aberto e 

os presos provisórios poderão obter permissão para sair do estabelecimento, mediante escolta, 

quando ocorrer um dos seguintes fatos:  

I - falecimento ou doença grave do cônjuge, companheira, ascendente, 

descendente ou irmão;  

II - necessidade de tratamento médico (parágrafo único do art. 14).  

Parágrafo único. A permissão de saída será concedida pelo diretor do 

estabelecimento onde se encontra o preso.  

 

Art. 121. A permanência do preso fora do estabelecimento terá a duração 

necessária à finalidade da saída.  

 

Subseção II 

Da saída temporária 

 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter 

autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes 

casos:  

I - visita à família;  

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do 

segundo grau ou superior na Comarca do Juízo da Execução;  

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  
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Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 

equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da 

execução. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 

ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 

seguintes requisitos:  

I - Comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  

 

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, 

podendo ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 

pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 

12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá 

ser encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.  

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das 

atividades discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 

com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado 

praticar fato definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições 

impostas na autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.  

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da 

absolvição no processo penal do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do 

merecimento do condenado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

DECRETO Nº 7.873, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

 

Concede indulto natalino e comutação de 

penas, e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no exercício da competência privativa que 

lhe confere o art. 84, caput, inciso XII, da Constituição, tendo em vista a manifestação do 

Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, acolhida pelo Ministro de Estado da 

Justiça, e considerando a tradição, por ocasião das festividades comemorativas do Natal, de 

conceder indulto às pessoas condenadas ou submetidas a medida de segurança e comutar 

penas de pessoas condenadas,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º É concedido o indulto coletivo às pessoas, nacionais e estrangeiras:  

I - condenadas a pena privativa de liberdade não superior a oito anos, não 

substituída por restritivas de direitos ou multa, e não beneficiadas com a suspensão 

condicional da pena que, até 25 de dezembro de 2012, tenham cumprido um terço da pena, se 

não reincidentes, ou metade, se reincidentes; 

II - condenadas a pena privativa de liberdade superior a oito anos e não superior a 

doze anos, por crime praticado sem grave ameaça ou violência a pessoa, que, até 25 de 

dezembro de 2012, tenham cumprido um terço da pena, se não reincidentes, ou metade, se 

reincidentes; 

III - condenadas a pena privativa de liberdade superior a oito anos que, até 25 de 

dezembro de 2012, tenham completado sessenta anos de idade e cumprido um terço da pena, 

se não reincidentes, ou metade, se reincidentes; 

IV - condenadas a pena privativa de liberdade que, até 25 de dezembro de 2012, 

tenham completado setenta anos de idade e cumprido um quarto da pena, se não reincidentes, 

ou um terço, se reincidentes; 

V - condenadas a pena privativa de liberdade que, até 25 de dezembro de 2012, 

tenham cumprido, ininterruptamente, quinze anos da pena, se não reincidentes, ou vinte anos, 

se reincidentes; 

VI - condenadas a pena privativa de liberdade superior a oito anos que tenham 

filho ou filha menor de dezoito anos ou com deficiência que necessite de seus cuidados e que, 

até 25 de dezembro de 2012, tenham cumprido:  

a) se homens não reincidentes, um terço da pena, ou metade, se reincidentes; ou 

b) se mulheres não reincidentes, um quarto da pena, ou um terço, se reincidentes.   

VII - condenadas a pena privativa de liberdade não superior a doze anos, desde 

que já tenham cumprido um terço da pena, se não reincidentes, ou metade, se reincidentes, 

estejam cumprindo pena no regime semiaberto ou aberto e já tenham usufruído, até 25 de 

dezembro de 2012, no mínimo, de cinco saídas temporárias previstas no art. 122, combinado 

com o art. 124, caput, da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal, ou 

tenham exercido trabalho externo, no mínimo, por doze meses nos três anos contados 

retroativamente a 25 de dezembro de 2012;  
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VIII - condenadas a pena privativa de liberdade não superior a doze anos, desde 

que já tenham cumprido um terço da pena, se não reincidentes, ou metade, se reincidentes, 

estejam cumprindo pena no regime semiaberto ou aberto e tenham frequentado curso de 

ensino fundamental, médio, inclusive profissionalizante, superior, ou ainda de requalificação 

profissional, na forma do art. 126 da Lei de Execução Penal, no mínimo por doze meses nos 

três anos contados retroativamente a 25 de dezembro de 2012; 

IX - condenadas a pena de multa, ainda que não quitada, independentemente da 

fase executória ou juízo em que se encontre, aplicada cumulativamente com pena privativa de 

liberdade cumprida até 25 de dezembro de 2012;  

X - condenadas: 

a) com paraplegia, tetraplegia ou cegueira, desde que tais condições não sejam 

anteriores à prática do delito e se comprovem por laudo médico oficial ou, na falta deste, por 

médico designado pelo juízo da execução; 

b) com paraplegia, tetraplegia ou cegueira, ainda que tais condições sejam 

anteriores a prática do delito e se comprovem por laudo médico oficial ou, na falta deste, por 

médico designado pelo juízo da execução, caso resultem em grave limitação de atividade e 

restrição de participação prevista na alínea "c"; ou 

c) acometidas de doença grave e permanente que apresentem grave limitação de 

atividade e restrição de participação ou exijam cuidados contínuos que não possam ser 

prestados no estabelecimento penal, desde que comprovada a hipótese por laudo médico 

oficial ou, na falta deste, por médico designado pelo juízo da execução, constando o histórico 

da doença, caso não haja oposição da pessoa condenada;   

XI - submetidas a medida de segurança, que, até 25 de dezembro de 2012, 

independentemente da cessação da periculosidade, tenham suportado privação da liberdade, 

internação ou tratamento ambulatorial por período igual ou superior ao máximo da pena 

cominada à infração penal correspondente à conduta praticada ou, nos casos de substituição 

prevista no art. 183 da Lei de Execução Penal, por período igual ao tempo da condenação; 

XII - condenadas a pena privativa de liberdade, desde que substituída por pena 

restritiva de direitos, na forma do art. 44 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 

Código Penal, ou ainda beneficiadas com a suspensão condicional da pena, que, de qualquer 

forma, tenham cumprido, até 25 de dezembro de 2012, um quarto da pena, se não 

reincidentes, ou um terço, se reincidentes; 

XIII - condenadas a pena privativa de liberdade sob o regime aberto ou substituída 

por pena restritiva de direitos, na forma do art. 44 do Código Penal, ou ainda beneficiadas 

com a suspensão condicional da pena, que tenham cumprido, presas provisoriamente, até 25 

de dezembro de 2012, um sexto da pena, se não reincidentes, ou um quinto, se reincidentes; 

XIV - condenadas a pena privativa de liberdade, que estejam cumprindo pena em 

regime aberto ou em livramento condicional, cujas penas remanescentes, em 25 de dezembro 

de 2012, não sejam superiores a oito anos, se não reincidentes, e a seis anos, se reincidentes, 

desde que tenham cumprido um quarto da pena, se não reincidentes, ou um terço, se 

reincidentes; 

XV - condenadas por crime contra o patrimônio, cometido sem grave ameaça ou 

violência à pessoa, desde que tenham cumprido um sexto da pena, se não reincidentes, ou um 

quarto, se reincidentes, e reparado o dano até 25 de dezembro de 2012, salvo comprovada 

incapacidade econômica para repará-lo; ou 
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XVI - condenadas a pena privativa de liberdade superior a dezoito meses e não 

superior a quatro anos, por crime contra o patrimônio, cometido sem grave ameaça ou 

violência à pessoa, com prejuízo ao ofendido em valor estimado não superior a um salário 

mínimo, desde que tenham, até 25 de dezembro de 2012, cumprido três meses de pena 

privativa de liberdade e comprovem o depósito em juízo do valor correspondente ao prejuízo 

causado à vítima, salvo comprovada incapacidade econômica para depositá-lo.  

§ 1º O indulto de que cuida este Decreto não se estende às penas acessórias 

previstas no Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 - Código Penal Militar, e aos 

efeitos da condenação.  

§ 2º O indulto previsto no inciso VI do caput não alcança as pessoas condenadas 

por crime praticado com violência ou grave ameaça contra o filho ou a filha.  

 

Art. 2º As pessoas condenadas à pena privativa de liberdade, não beneficiadas 

com a suspensão condicional da pena, ainda que substituída por pena restritiva de direitos, na 

forma do art. 44 do Código Penal, que, até 25 de dezembro de 2012, tenham cumprido um 

quarto da pena, se não reincidentes, ou um terço, se reincidentes, e não preencham os 

requisitos deste Decreto para receber indulto, terão comutada a pena remanescente de um 

quarto, se não reincidentes, e de um quinto, se reincidentes, aferida em 25 de dezembro de 

2012.  

§ 1º O cálculo será feito sobre o período de pena já cumprido até 25 de dezembro 

de 2012, se o período de pena já cumprido, descontadas as comutações anteriores, for superior 

ao remanescente.  

§ 2º A pessoa que teve a pena anteriormente comutada terá a nova comutação 

calculada sobre o remanescente da pena ou sobre o período de pena já cumprido, nos termos 

do caput e § 1º, sem necessidade de novo requisito temporal e sem prejuízo da remição 

prevista no art. 126 da Lei de Execução Penal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 8.615, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015 
 

 

Concede indulto natalino e comutação de 

penas e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no exercício da competência privativa que 

lhe confere o art. 84, caput, inciso XII, da Constituição, tendo em vista a manifestação do 

Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, acolhida pelo Ministro de Estado da 

Justiça, e considerando a tradição, por ocasião das festividades comemorativas do Natal, de 

conceder indulto às pessoas condenadas ou submetidas a medida de segurança e de comutar 

penas de pessoas condenadas,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Concede-se o indulto coletivo às pessoas, nacionais e estrangeiras:  

I - condenadas a pena privativa de liberdade não superior a oito anos, não 

substituída por restritivas de direitos ou por multa, e não beneficiadas com a suspensão 

condicional da pena que, até 25 de dezembro de 2015, tenham cumprido um terço da pena, se 

não reincidentes, ou metade, se reincidentes;  

II - condenadas a pena privativa de liberdade superior a oito anos e não superior a 

doze anos, por crime praticado sem grave ameaça ou violência a pessoa, que, até 25 de 

dezembro de 2015, tenham cumprido um terço da pena, se não reincidentes, ou metade, se 

reincidentes;  

III - condenadas a pena privativa de liberdade superior a oito anos que, até 25 de 

dezembro de 2015, tenham completado sessenta anos de idade e cumprido um terço da pena, 

se não reincidentes, ou metade, se reincidentes;  

IV - condenadas a pena privativa de liberdade que, até 25 de dezembro de 2015, 

tenham completado setenta anos de idade e cumprido um quarto da pena, se não reincidentes, 

ou um terço, se reincidentes;  

V - condenadas a pena privativa de liberdade que, até 25 de dezembro de 2015, 

tenham cumprido, ininterruptamente, quinze anos da pena, se não reincidentes, ou vinte anos, 

se reincidentes;  

VI - condenadas a pena privativa de liberdade superior a oito anos que tenham 

filho ou filha menor de dezoito anos ou com doença crônica grave ou deficiência que 

necessite de seus cuidados e que, até 25 de dezembro de 2015, tenham cumprido:  

a) se homem:   

1. um terço da pena, se não reincidentes; ou   

2. metade da pena, se reincidentes; ou   

b) se mulher:   

1. um quarto da pena, se não reincidentes; ou   

2. um terço da pena, se reincidentes;   

VII - condenadas a pena privativa de liberdade não superior a oito anos, quando 

mulher, por crime cometido sem violência ou grave ameaça, que tenham filho ou filha menor 

de dezoito anos ou com doença crônica grave ou com deficiência que necessite de seus 
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cuidados, até 25 de dezembro de 2015, e tenham cumprido um quinto da pena, se não 

reincidentes, ou um quarto, se reincidentes;  

VIII - condenadas a pena privativa de liberdade não superior a doze anos, desde 

que já tenham cumprido um terço da pena, se não reincidentes, ou metade, se reincidentes, e 

que estejam cumprindo pena no regime semiaberto ou aberto e já tenham usufruído, até 25 de 

dezembro de 2015, no mínimo, de cinco saídas temporárias previstas no art. 122, combinado 

com o art. 124, caput, da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal, ou 

tenham exercido trabalho externo, no mínimo, por doze meses nos três anos contados 

retroativamente a 25 de dezembro de 2015;  

IX - condenadas a pena privativa de liberdade não superior a doze anos, desde que 

já tenham cumprido um terço da pena, se não reincidentes, ou metade, se reincidentes, e que 

estejam cumprindo pena no regime semiaberto ou aberto ou estejam em livramento 

condicional e tenham frequentado, ou estejam frequentando curso de ensino fundamental, 

médio, superior, profissionalizante ou de requalificação profissional, na forma do art. 126, 

caput, da Lei de Execução Penal, no mínimo por doze meses nos três anos contados 

retroativamente a 25 de dezembro de 2015;  

X - condenadas a pena privativa de liberdade superior a doze anos, desde que já 

tenham cumprido dois quintos da pena, se não reincidentes, ou três quintos, se reincidentes, e 

que estejam em regime semiaberto ou aberto e tenham concluído durante a execução da pena 

curso de ensino fundamental, médio, superior ou profissionalizante, certificado por autoridade 

educacional local, na forma do art. 126 da Lei de Execução Penal, nos três anos contados 

retroativamente a 25 de dezembro de 2015;  

XI - condenadas a pena de multa, ainda que não quitada, independentemente da 

fase executória ou do juízo em que se encontre, aplicada cumulativamente com pena privativa 

de liberdade cumprida até 25 de dezembro de 2015, desde que não supere o valor mínimo 

para inscrição de débitos na Dívida Ativa da União, estabelecido em ato do Ministro de 

Estado da Fazenda, e que não tenha capacidade econômica de quitá-la;  

XII - condenadas:  

a) com paraplegia, tetraplegia ou cegueira, desde que tais condições não sejam 

anteriores à prática do delito e se comprovem por laudo médico oficial ou, na falta deste, por 

médico designado pelo juízo da execução;   

b) com paraplegia, tetraplegia ou cegueira, ainda que tais condições sejam 

anteriores à prática do delito e se comprovem por laudo médico oficial ou, na falta deste, por 

médico designado pelo juízo da execução, caso resultem em grave limitação de atividade e 

restrição de participação prevista na alínea "c"; ou   

c) acometidas de doença grave e permanente que apresentem grave limitação de 

atividade e restrição de participação ou exijam cuidados contínuos que não possam ser 

prestados no estabelecimento penal, desde que comprovada a hipótese por laudo médico 

oficial ou, na falta deste, por médico designado pelo juízo da execução, constando o histórico 

da doença, caso não haja oposição da pessoa condenada;   

XIII - submetidas a medida de segurança, que, até 25 de dezembro de 2015, 

independentemente da cessação de periculosidade, tenham suportado privação da liberdade, 

internação ou tratamento ambulatorial por período igual ou superior ao máximo da pena 

cominada à infração penal correspondente à conduta praticada ou, nos casos da substituição 

prevista no art. 183 da Lei de Execução Penal, por período igual ao remanescente da 

condenação cominada;  
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XIV - condenadas a pena privativa de liberdade, desde que substituída por 

restritiva de direitos, na forma do art. 44 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 

Código Penal, ou ainda beneficiadas com a suspensão condicional da pena, que, de qualquer 

forma, tenham cumprido, até 25 de dezembro de 2015, um quarto da pena, se não 

reincidentes, ou um terço, se reincidentes;  

XV - condenadas a pena privativa de liberdade sob o regime aberto ou substituída 

por pena restritiva de direitos, na forma do art. 44 do Código Penal, ou beneficiadas com a 

suspensão condicional da pena, que tenham cumprido, em prisão provisória, até 25 de 

dezembro de 2015, um sexto da pena, se não reincidentes, ou um quinto, se reincidentes; 

XVI - condenadas a pena privativa de liberdade, que estejam em livramento 

condicional ou cumprindo pena em regime aberto, cujas penas remanescentes, em 25 de 

dezembro de 2015, não sejam superiores a oito anos, se não reincidentes, e a seis anos, se 

reincidentes, desde que tenham cumprido um quarto da pena, se não reincidentes, ou um 

terço, se reincidentes;  

XVII - condenadas por crime contra o patrimônio cometido sem grave ameaça ou 

violência a pessoa, desde que tenham cumprido um sexto da pena, se não reincidente, ou um 

quarto, se reincidente, e reparado o dano até 25 de dezembro de 2015, exceto se houver 

inocorrência de dano ou incapacidade econômica de repará-lo;  

XVIII - condenadas a pena privativa de liberdade superior a dezoito meses e não 

superior a quatro anos, por crime contra o patrimônio, cometido sem grave ameaça ou 

violência a pessoa, com prejuízo ao ofendido em valor estimado não superior a um salário 

mínimo, desde que tenham, até 25 de dezembro de 2015, cumprido três meses de pena 

privativa de liberdade e comprovem o depósito em juízo do valor correspondente ao prejuízo 

causado à vítima, exceto se comprovada incapacidade econômica para fazê-lo; ou 

XIX - condenadas a pena privativa de liberdade que, até 25 de dezembro de 2015, 

tenham sido vítimas de tortura, nos termos da Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997, com decisão 

transitada em julgado, praticada por agente público ou investido em função pública no curso 

do cumprimento da sua privação de liberdade.  

§ 1º O indulto de que trata este Decreto não se estende às penas acessórias 

previstas no Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 - Código Penal Militar, e aos 

efeitos da condenação.  

§ 2º O indulto previsto nos incisos VI e VII do caput não alcança as pessoas 

condenadas por crime praticado com violência ou grave ameaça contra o filho ou a filha.  

§ 3º As hipóteses contempladas pelo indulto não dispensam os órgãos de 

execução penal do encaminhamento da pessoa beneficiada aos órgãos integrantes do Sistema 

Único de Assistência Social - SUAS, a fim de se assegurar a orientação, o apoio e o 

atendimento integral ao egresso e aos seus familiares.  

 

Art. 2º Concede-se a comutação da pena remanescente, aferida em 25 de 

dezembro de 2015, de um quarto, se não reincidentes, e de um quinto, se reincidentes, às 

pessoas condenadas a pena privativa de liberdade, não beneficiadas com a suspensão 

condicional da pena que, até a referida data, tenham cumprido um quarto da pena, se não 

reincidentes, ou um terço, se reincidentes, e não preencham os requisitos deste Decreto para 

receber o indulto.  

§ 1º O cálculo será feito sobre o período de pena já cumprido até 25 de dezembro 

de 2015, se o período de pena já cumprido, descontadas as comutações anteriores, for superior 

ao remanescente.  
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§ 2º A pessoa que teve a pena anteriormente comutada terá a nova comutação 

calculada sobre o remanescente da pena ou sobre o período de pena já cumprido, nos termos 

do caput e do § 1º, sem necessidade de novo requisito temporal e sem prejuízo da remição 

prevista no art. 126 da Lei de Execução Penal.  

§ 3º A comutação será de dois terços, se não reincidente, e de metade, se 

reincidente, quando se tratar de condenada mulher, por crime cometido sem violência ou 

grave ameaça, e que tenha filho menor de 18 anos ou com doença crônica grave ou com 

deficiência que necessite de seus cuidados, até 25 de dezembro de 2015.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


